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EDITAL NORMATIVO Nº 01/2014
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014

O Município de Nantes, Estado de São Paulo, em conformidade aos princípios legais do Art. 37, da
Constituição Federal, faz saber que se encontram abertas as inscrições de Concurso Público para
provimento dos cargos de MÉDICO – ESF, ENFERMEIRO - ESF, AUXILIAR DE ENFERMAGEM –
ESF, DENTISTA – ESF, AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – ESF, AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF, MÉDICO – UBS, ENFERMEIRO – UBS, AUXILIAR DE
ENFERMAGEM – UBS, AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS e PSICÓLOGO.
O Concurso Público será organizado e aplicado pela empresa Multigestão Consultoria Ltda. Os
cargos, números de vagas, vencimentos, vagas reservadas para portadores de deficiência, requisitos
exigidos e carga horária semanal são os estabelecidos nas tabelas que seguem:

1. Da Denominação - Carga Horária - Vagas - Vencimentos - Taxa de Inscrição e Requisitos
Especiais

Itens
Nomenclaturas

dos Cargos

Nº de
Vagas

(*)

Vagas
reservadas

para
portadores

de
deficiência

Carga
Horária

Semanal

Vencimento
Inicial

Escolaridade e
Requisitos

Valor da
inscrição

01 MÉDICO – ESF 01 -* 40 horas R$ 7.972,34

Terceiro grau
completo em Medicina
e registro no conselho
da categoria - CRM

R$ 80,00

02
ENFERMEIRO -

ESF
01 -*

40 horas R$ 2.848,24

Terceiro grau
completo em
Enfermagem e
registro no conselho
da categoria -
COREN.

R$ 70,00

03
AUXILIAR DE

ENFERMAGEM

– ESF

02 -* 40 horas R$ 1.237,87

Curso de Enfermagem
e registro no conselho
da categoria -
COREN.

R$ 70,00

04 DENTISTA –

ESF

01 -* 40 horas R$ 2.848,24

Terceiro grau
completo em
Odontologia e registro
no conselho da
categoria - CRO.

R$ 70,00

05 AUXILIAR DE

CONSULTÓRIO

DENTÁRIO –

ESF

01 -* 40 horas R$ 1.069,73

Curso Técnico de
Higiene Dental e
registro no conselho
da categoria - CRO.

R$ 50,00

06 AGENTE

COMUNITÁRIO

DE SAÚDE –

ESF

06 -* 40 horas R$ 934,33

Primeiro Grau
completo e comprovar
residência no
município.

R$ 50,00
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07 MÉDICO – UBS
03 -* 20 horas R$ 2.707,58

Terceiro grau
completo em Medicina
e registro no conselho
da categoria - CRM.

R$ 80,00

08 ENFERMEIRO

– UBS

01 -* 40 horas R$ 2,441,44

Terceiro grau
completo em
Enfermagem e
registro no conselho
da categoria -
COREN.

R$ 70,00

09
AUXILIAR DE

ENFERMAGEM

– UBS

01 -* 40 horas R$ 1.176,70

Curso de Enfermagem
e registro no conselho
da categoria -
COREN.

R$ 50,00

10 AGENTE DE

COMBATE ÀS

ENDEMIAS

01 -* 40 horas R$ 1.016,87

Segundo grau
completo.

R$ 50,00

11 PSICÓLOGO
01 -* 20 horas R$ 2.707,58

Terceiro grau
completo em
Psicologia e registro
no conselho da
categoria - CRP

R$ 70,00

(*) O número de vagas não comporta reserva de cotas para deficientes

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições estarão abertas durante os dias 16, 17, 20, 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2014 no
horário das 8h00 às 11h e das 13h às 16h00, na Prefeitura Municipal, Rua Siqueira, 150, CENTRO,
NANTES/SP, respeitando-se, para fins de recolhimento em horário bancário no município.
2.2. São condições para inscrição:
2.2.1. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional, n.º 19/98 e não registrar
antecedentes criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado que impeça
legalmente o exercício de função pública.
2.2.2. Ter, até a data da posse, idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar
no gozo dos direitos Políticos e Civis e, se, do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
2.2.3. Estar ciente que se aprovado quando da nomeação deverá comprovar que preenche todos os
requisitos exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga,
inclusive, cumprir as exigências do estágio probatório previsto na Legislação.
2.2.4. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", em
consequência de processo administrativo (justa causa), mediante decisão transitada em julgado em
qualquer esfera governamental.
2.2.5. Na inscrição pessoal, o candidato deverá recolher a taxa de inscrição através do boleto
bancário fornecido no ato da inscrição, e devolver aos responsáveis pelas inscrições o comprovante
de depósito da inscrição, realizar o preenchimento da ficha de inscrição e o envelope com os títulos,
se for inscrição para médico, dentista, psicólogo e enfermeiro. Os PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
deverão solicitar FICHA ESPECIAL DE INSCRIÇÃO e observar o disposto no item Dos Portadores
de Deficiência do presente Edital.
2.3. As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega
do respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do
procurador.
2.3.1. Apresentação do documento de identidade (Cédula de Identidade, Carteira de Trabalho ou
Carteira do Órgão de Classe), "original e cópia reprográfica".
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2.4. Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse deverá apresentar, além dos
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado
nas últimas eleições, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade e Habilitação
Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos
permitidos pela Lei e demais documentos necessários que lhe forem solicitados no ato da posse, sob
pena de perda do direito à vaga.
2.5. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição, conforme tabela do
item 1 deste Edital, deverá ser efetuado por meio de boleto bancário, conforme item 2.2.5..
2.6. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por qualquer outro meio que não os
especificados neste Edital.
2.7. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.
2.8. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site
www.multigestaoconsultoria.com.br, na página Concursos Públicos - Nantes, a partir de 05 dias úteis
após o encerramento do período de inscrições.
2.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem
isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
2.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
2.11. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na
ficha de inscrição.
2.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição indeferida e, em consequência, anulados
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.13. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,
sob condição de ser excluído do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
2.14. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no
subitem 2.4 deste Edital, sendo obrigatória a sua comprovação quando da nomeação, posse e
investidura no cargo sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público.
2.15. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site
www.multigestaoconsultoria.com.br.

3. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA.
3.1. Não haverá reserva de vagas às pessoas portadoras de deficiência, tendo em vista que o
número de vagas definido neste Edital, não permite a aplicação do percentual mínimo estabelecido
pelo § 1°, do artigo 37 do Decreto Federal N° 3298, de 20 de dezembro de 1999 que regulamenta a
Lei Federal n° 7.853/89.
3.2. Às pessoas portadoras de deficiência, resguardando as condições especiais previstas no
Decreto Federal N° 3.298/99, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os
demais candidatos.
3.3. Os benefícios previstos nos parágrafos 1° e 2°, do Artigo 40, do Decreto Federal N° 3.298/99,
deverão ser requeridos por escrito, no ato da inscrição.
3.4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a
na ficha de inscrição, preenchendo também a Ficha de Portador de Deficiência, com apresentação
de laudo médico, com as seguintes características:
3.4.1. Laudo Médico original ou cópia simples deverá obedecer as seguintes exigências: ser
referente aos últimos 6 (seis) meses antes do término das inscrições, descrever a espécie e o grau
de deficiência, apresentar a provável causa das necessidades especiais, apresentar os graus de
autonomia, constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No
caso de deficiência visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os
olhos), patologia e campo visual.
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3.4.2. O candidato portador de deficiência visual, além da apresentação da documentação indicada
no Item 3.4.1. Deverá solicitar, por escrito, no ato da inscrição, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de necessidade especial.
3.4.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das
provas, além da apresentação da documentação indicada no Item 3.4.1, deverá solicitar, por escrito,
no ato da inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de
sua necessidade especial.
3.4.4. O candidato portador de necessidades especiais que não realizar a inscrição conforme as
instruções constantes neste item não poderá ingressar recurso em favor de sua condição.

4. DAS PROVAS

4.1. O Concurso Público constará das seguintes provas, conforme descrito no quadro que segue.

CARGOS FASES
PROVAS

CONTEÚDOS QUESTÕES
MÉDICO – ESF,

ENFERMEIRO PADRÃO - ESF,

AUXILIAR DE ENFERMAGEM – ESF,

DENTISTA – ESF,

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO – ESF,

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
– ESF,

MÉDICO – UBS,

ENFERMEIRO – UBS,

AUXILIAR DE ENFERMAGEM – UBS,

AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS,

PSICÓLOGO

Prova Escrita
(Eliminatória)

Língua Portuguesa

Matemática

Conhecimentos Gerais

Conhecimentos Específicos

10

10

10

10

4.2. A prova escrita visará avaliar habilidades e conhecimentos teóricos necessários ao desempenho
pleno das atribuições dos cargos, tem caráter eliminatório e será composta de questões de múltipla
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma.
4.2.1. A prova escrita versará sobre o conteúdo programático que, é parte integrante deste Edital e
terá duração de 4 horas.

5. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
5.1. As provas serão realizadas na cidade de Nantes-SP.
5.2. O Edital de Convocação para as provas escritas, contendo os locais, datas e horários de
prestação das provas serão publicados, oportunamente, no Jornal O Imparcial de Presidente
Prudente, no site www.multigestaoconsultoria.com.br, no site da Prefeitura de Nantes-SP
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www.nantes.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato seu acompanhamento, não
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
5.3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital
de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Multigestão Consultoria Ltda, para verificar o
ocorrido.
5.4. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário
estabelecido para o seu início.
5.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a
ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos.
5.6. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da prova,
deverá solicitar formulário específico para tal finalidade, que deverá ser datado e assinado pelo
candidato e entregue ao fiscal.
5.6.1. O candidato que não atender aos termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com as
consequências advindas de sua omissão.
5.7. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer a qualquer das etapas previstas neste Edital.
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de
Convocação.
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do subitem 6.2 do
item 6 – da Prova Objetiva.
d) ausentar-se, durante a realização da prova, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento
de um fiscal.
e) estiver durante a aplicação da prova escrita, fazendo uso de calculadora e relógio com
calculadora, agenda eletrônica ou similar, aparelhos sonoros, BIP, Pager, walkman, gravador e/ou
qualquer outro tipo de receptor e emissor de mensagens, bem como com o celular ligado.
f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito,
bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da prova escrita.
g) utilizar-se de meios ilícitos para a realização das provas.
h) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação da prova escrita, fornecido pela Multigestão
Consultoria Ltda.
i) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte.
j) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital.
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da
aplicação das provas.

6. DA PROVA ESCRITA
6.1. A Prova escrita tem data prevista para sua realização em 23 de Novembro de 2014, em local e
horário a ser divulgado em Edital de Convocação para Prova Escrita, não podendo ser alegada
qualquer espécie de desconhecimento por parte dos candidatos.
6.2. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de
Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos, munido de:
a) caneta azul ou preta, lápis preto e borracha.
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de
Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar,
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte,
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros
Militares.
6.2.1. Somente será admitido na sala ou local da prova o candidato que apresentar um dos
documentos discriminados na alínea “b” deste item e desde que este permita, com clareza, a sua
identificação.
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6.2.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” deste item, não fará a
prova, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.
6.2.3. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, boletim
de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira
funcional de ordem pública ou privada.
6.3. Caso o nome do candidato não constar do Edital de Convocação, esse poderá participar,
condicionalmente, do Concurso Público e realizar a prova se entregar o respectivo comprovante de
pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto,
preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico.
6.3.1. A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior
verificação da regularidade da referida inscrição.
6.3.1.1. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
6.4. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos
esclarecimentos sobre sua aplicação.
6.5. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local da prova sem o acompanhamento de um
fiscal.
6.6. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, e tão somente nesse caso,
a candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para tal finalidade e será
responsável pela guarda da criança.
6.6.1. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por um fiscal, sem a
presença do responsável pela guarda da criança.
6.7. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.
6.8. Excetuada a situação prevista no item 6.6 deste item, não será permitida a permanência de
qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar
inclusive a não participação do(a) candidato(a) no Concurso Público.
6.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local das provas.
6.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais,
a verificação e a conferência do material entregue pela empresa Multigestão Consultoria Ltda, para a
realização da prova.
6.11. Durante a prova, não será permitido qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais,
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela
Multigestão Consultoria, uso de telefone celular, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de
sol.
6.11.1. O telefone celular, durante a aplicação da prova, deverá permanecer desligado.
6.12. No ato da realização da prova, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de
questões.
6.12.1. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
6.12.2. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único
documento válido para a correção e deverá ser entregue ao fiscal de sala, juntamente com o caderno
de questões. O caderno de provas não será disponibilizado para o candidato levar consigo após o
término da prova.
6.13. O candidato deverá transcrever as respostas do caderno para a folha de respostas, com caneta
de tinta azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado.
6.13.1. Não será computada a questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
6.13.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura,
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato.
6.13.3. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo
adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha
de respostas.
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6.13.4. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova depois de transcorrido o
tempo de 60 minutos da sua duração, levando consigo somente o material fornecido para
conferência da prova escrita realizado, sendo obrigatória a permanência dos três últimos candidatos
até o último entregar a prova.
6.13.5. Os gabaritos das questões da prova escrita serão disponibilizados, no site da Multigestão
Consultoria Ltda., a partir das 10h00 do 3º dia útil subsequente ao da aplicação das mesmas.

7. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
7.1. DA PROVA ESCRITA
7.1.1.A prova escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter
eliminatório e classificatório.
7.1.2. A nota da prova escrita será obtida com aplicação da fórmula abaixo:

NPO = x NAP

ONDE:
NPE = Nota da prova escrita
TQP = Total de questões da prova
NAP = Número de acertos na prova

7.1.3. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a
50 (cinquenta) pontos.
7.1.4. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova escrita será
desclassificado do Concurso Público.
7.2 Os títulos de MÉDICO – ESF, DENTISTA – ESF, MÉDICO – UBS, PSICÓLOGO e
ENFERMEIRO só serão somados a nota da Prova Escrita se o candidato obtiver a nota igual ou
superior a 50 pontos.

8. – DOS TÍTULOS
8.1.Serão considerados somente os seguintes títulos para as Funções de MÉDICO – ESF,
DENTISTA – ESF, MÉDICO – UBS, PSICÓLOGO e ENFERMEIRO entregues, no ato da inscrição.

8.2 Em que pese os títulos, os pontos somente serão contados se o candidato obtiver a nota mínima
de cinquenta pontos para aprovação na prova objetiva.
8.3 Para os cargos de MÉDICO, DENTISTA, PSICOLOGO e ENFERMEIRO serão considerados os
títulos da tabela abaixo:

Título Comprovantes Valor Unitário
Valor

Máximo

Doutorado

Declaração ou Certificado de conclusão de curso
de pós-graduação Stricto Sensu em nível de

Doutorado, na respectiva área médica ou
odontológica, devidamente registrado no órgão

competente.

1,7 pontos 1,7 pontos

Mestrado

Declaração ou Certificado de conclusão de curso
de pós-graduação Stricto Sensu em nível de

Mestrado na respectiva área médica ou
odontológica, devidamente registrado no órgão

competente.

1,3 pontos 1,3 pontos

Especialização
Declaração, Certificado ou Diploma, devidamente
registrados nos órgãos competentes, de curso de

1,0 ponto 3,0 pontos
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especialização em nível de pós graduação Lato
Sensu, com carga horária mínima de 360

horas/aula ou Título de Especialista na respectiva
área médica ou odontológica.

Artigo Publicado
Artigo Publicado na respectiva área médica ou

odontológica, publicado nos últimos 10 (dez) anos,
retroativos a data da prova objetiva.

0,5 ponto 2,0 pontos

Participação em
Congresso/Jornada

Participação em Congresso/Jornada (como
palestrante e/ou como congressista) na respectiva

área médica ou odontológica participados e
concluídos nos últimos 5 (cinco) anos, retroativos a

data da prova objetiva.

0,5 ponto 2,0 pontos

9. DA PONTUAÇÃO FINAL
9.1. A pontuação final do candidato será a alcançada na Prova Escrita e nas notas com igual ou
superior a 50 pontos, serão acrescidas a pontuação de títulos, no caso dos candidatos ao cargo de
MÉDICO – ESF, DENTISTA – ESF, MÉDICO – UBS, PSICÓLOGO e ENFERMEIRO.

10. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
10.1. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as sugeridas que
seguem:

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: MÉDICO – ESF, ENFERMEIRO - ESF,
DENTISTA – ESF, MÉDICO – UBS, ENFERMEIRO – UBS e PSICÓLOGO.

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Sílabas;
Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos
básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos;
Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação;
As regras básicas; As regras especiais; Hiatos; Ditongos; Formas verbais seguidas de pronomes
oblíquos; Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Conceitos
básicos; Processos de formação das palavras; Derivação e Composição; Prefixos; Sufixos;
Composição; Tipos de Composição; Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; Classes de
palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos
Acessórios da Oração e Vocativos; Orações Subordinadas e Coordenadas; Concordância Verbal e
Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos da Oração; Colocação dos pronomes
oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do "que" e "se". PROBLEMAS
GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos Sinais de Pontuação;
Interpretação e análise de textos. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou
tropos, Figuras de pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem.

Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum.
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média
aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do
1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Geometria:
forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de
situações-problema.
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Conhecimentos Gerais: atualidades gerais, no plano nacional e internacional, obtidos em meios de
comunicação em geral; conhecimentos locais com base em dados gerais e históricos do Município
de Nantes-SP, dispostos em: tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança,
transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais,
desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e vinculações históricas. Atualidades
Locais, Nacionais e Internacionais e Curiosidades; Siglas Nacionais e Internacionais; Países:
Capitais, Continentes e Adjetivos Pátrios; Unidades Monetárias dos Países; Estados Brasileiros e
suas capitais com respectivos adjetivos pátrios; FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva;
Almanaque Editora Abril - última edição e Guia dos Curiosos - Brasil, Marcelo Duarte, 2ª ed. - Editora
Schwarcz Ltda.

Conhecimentos Específicos:

MÉDICO – ESF: Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Lei Orgânica da Saúde. Legislação
sobre controle social na saúde. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Saúde
da Família: Estratégia do Programa Saúde da Família; Modelos de Atenção a Saúde; Planejamento
estratégico como instrumento de gestão e assistência; Sistema de Atenção Básica como instrumento
de trabalho da equipe no Programa da Família. Legislação regulamentadora e normatizadora das
respectivas profissões; Normas e Manuais Técnicos do Ministério da Saúde referentes a área de
atuação. Conhecimento Técnico-Científico: 1. Dor fisiopatologia. 2. Dor torácica. 3. Dor abdominal. 4.
Cefaléias. 5. Dor lombar e Cervical. 6. Distúrbios da regulação térmica. 7. Calafrios e Febre. 8. Dores
musculares, Espasmos, Cãibras e Fraqueza muscular. 9. Tosse e hemoptise. 10. Dispnéia e edema
pulmonar. 11. Edema. 12. Cianose, hipoxia e policitemia. 13. Hipertensão arterial. 14. Síndrome de
choque. 15. Colapso e morte cardiovascular súbita. 16. Insuficiência cardíaca. 17. Insuficiência
coronária. 18. Bradiarritmias. 19.Taquiarritmias. 20. Cateterismo e Angiografia cardíaca. 21. Febre
reumática. 22. Endocardite infecciosa. 23. Miocardiopatias e miocardites. 24. Infarto agudo do
miocárdio. 25. Cor pulmonale. 26. Parada cardiorrespiratória. 27. Constipação. 28. Diarréia e
Distúrbios da função anorretal. 29. Aumento e perda de peso. 30. Hematêmese e melena. 31.
Hepatite aguda e crônica. 32. Icterícia e hepatomegalia. 33. Cirrose. 34. Distensão abdominal e
ascite. 35. Coledocolitiase. 36. Doenças do pâncreas. 37. Líquidos e eletrólitos. 38. Acidose e
alcalose. 39. Anemias. 40. Hemorragia e trombose. 41. Biologia do envelhecimento. 42. Problema de
saúde do idoso. 43. Diagnóstico e manuseio das afecções mais comuns da pessoa idosa. 44.
Avaliação e diagnóstico das doenças infecciosas. 45. Diarréia infecciosa aguda e intoxicação
alimentar. 46. Doenças sexualmente transmissíveis. 47. Síndrome de angustia respiratória do adulto.
48. Estado de mal asmático. 49. Doença pulmonar obstrutiva crônica. 50. Tromboembolismo
pulmonar. 51. Insuficiência renal aguda. 52. Insuficiência renal crônica. 53. Glomerulopatias. 54.
Obstrução das vias urinárias. 55. Lúpus eritematoso sistêmico. 55. Artrite reumatóide. 56. Vasculites.
57. Doença articular degenerativa. 58. Artrite infecciosa. 59. Distúrbios da coagulação. Diabetes
mellitus. 60. Doenças da tireóide. 61. Doenças vasculares cerebrais, traumatismo cranioencefálico e
raquimedular. 62. Viroses do sistema nervoso central: meningites e encefalites. 63. Coma. 64.
Doenças ocupacionais. 65. Acidentes do trabalho. 66. Neoplasias. 67. Carências nutricionais.
Legislação: Lei nº 8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, Lei nº 8.142, de 28/12/1990 e
Constituição Federal nos Artigos 196 a 200 sobre o Sistema Único de Saúde (SUS); Ações e
Programas do Ministério da Saúde; Lei nº 8.069, de 13/07/1990 sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente; Lei nº 10.741, de 01/10/2003 sobre o Estatuto do Idoso; Portaria nº 648, de 28/03/2006
do Ministro da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF);
Portaria MS/GM nº 373, de 27/02/2002, sobre a Norma Operacional da Assistência a Saúde - NOAS-
SUS; Código de Ética dos Profissionais de Medicina; Normas que regulamentam o exercício
profissional de Medicina.
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ENFERMEIRO – ESF: Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à
saúde. Prevenção e controle de infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na
detecção e no controle de doenças; Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem.
Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem. O ambiente de trabalho. Técnicas básicas de
Enfermagem; Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em situações de
emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais,
endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da pele.
Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material; Enfermagem Materno–
Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal,
parto e puerpério e período neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde –
SUS; Saúde da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na
Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização:
vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, Administração e Validade). CCIH. Lei nº
8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, Lei nº 8.142, de 28/12/1990 e Constituição Federal nos
Artigos 196 a 200 sobre o Sistema Único de Saúde (SUS); Ações e Programas do Ministério da
Saúde; Lei nº 8.069, de 13/07/1990 sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 10.741, de
01/10/2003 sobre o Estatuto do Idoso; Portaria nº 648, de 28/03/2006 do Ministro da Saúde, que
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a
organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF);

DENTISTA – ESF: Endodontia; Cirurgia Geral Bucal; Radiologia Bucal; Anestesiologia Bucal;
Periodontia; Prótese; Anatomia, Fisiologia, Dentística, Clínica Odontológica, Farmacologia
Terapêutica aplicada a Odontologia, educação em saúde bucal, Programa Brasil Sorridente e suas
respectivas portarias. Educação em saúde bucal; Epidemiologia aplicada à odontologia; Níveis de
prevenção, de atenção e de aplicação. Sistema Único de Saúde. Cariologia: Microbiologia oral;
Etiologia da doença cárie; Histopatologia da cárie dental; Diagnóstico da doença cárie; Prevenção e
controle da doença cárie. Saliva e seus componentes. Dentística: princípios de preparo cavitário;
Materiais protetores do complexo dentino-pulpar; Materiais restauradores diretos. Materiais
restauradores preventivos: Materiais restauradores com liberação e recarga de flúor (ionômeros de
vidro); Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART - Tratamento restaurador atraumático).
Cirurgia: Cirurgia oral menor; Princípio de cirurgia odontológica; Medicação pré e pós-cirúrgica.

MÉDICO UBS: Cuidados gerais com o paciente em medicina interna; Doenças cardiovasculares:
hipertensão arterial; dislipidemias; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; miocardiopatias e
valvulopatias; arritmias cardíacas; Infecções respiratórias. Doenças pulmonares: asma brônquica e
doença pulmonar obstrutiva crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença
pulmonar intersticial; hipertensão pulmonar; tuberculose, edema agudo de pulmão. Doenças
gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica; doenças intestinais inflamatórias e parasitárias; diarreia;
colelitíase e colecistite; pancreatite; hepatites virais e hepatopatias tóxicas; insuficiência hepática
crônica; cirrose; abdome agudo. Doenças renais: infecções do trato urinário; insuficiência renal
aguda e crônica; glomerulonefrites; síndrome nefrótica; litíase renal. Doenças endócrinas: diabetes
mellitus; hipotireoidismo e hipertireoidismo; obesidade; tireoidite e nódulos tireoidianos; distúrbios das
glândulas suprarenais; distúrbios das glândulas paratireoides. Doenças reumáticas: artrites;
espondiloartropatias; colagenoses; gota. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. Tétano, Raiva
Humana, Leptospirose, Dengue, Escabiose, Pediculose, esquistossomose, hanseníase,
leishmaniose. Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos; Exames complementares invasivos e não-
invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. Anemias, púrpuras, distúrbios da coagulação.
Intoxicações exógenas; Acidentes por animais peçonhentos. Doenças sexualmente transmissíveis;
Doenças neurológicas: Cefaleias, epilepsia; AVC, meningites; polirradiculoneurites, polineurites,
doença periféricas; Doenças degenerativas e infecciosas do SNC. Alcoolismo. Enfermidades bucais.
Micoses superficiais, dermatites. Emergências psiquiátricas.TEP e TVP: Anticoagulantes e
Fibronoliticos.
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ENFERMEIRO UBS: Ética, deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde
coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem.
Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em
todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar
em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher
e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em
Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e
Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar.
Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização.
Programa Nacional de Imunização.

Psicólogo: Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias; psicologia geral, experimental e
do desenvolvimento; acompanhamento a pessoas portadoras de deficiências, crianças,
adolescentes, idosos e seus familiares; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de
adaptação social elucidando conflitos e questões durante o processo de acompanhamento da
família; práticas e técnicas psicológicas, especialmente aplicáveis à família, criança, adolescente,
idoso e população em geral; orientação profissional; teoria e técnicas de mediação de grupos de
famílias; ações preventivas; procedimentos psicológicos; conhecimentos do conjunto de atribuições
do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais; legislação específica dos
programas sociais; orientações á clientela em diferentes áreas como sexual, sanitária, drogas,
relações familiares. Código de Ética Profissional do Psicólogo. Transtornos de Personalidade.
Psicoterapia Breve. Lei 8.142/90. SUS – Sistema Único de Saúde. ECA-Estatuto da Criança e do
Adolescente. Psicologia aplicada ao contexto das organizações de trabalho. Psicanálise.

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM – ESF, AUXILIAR DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, AUXILIAR DE

ENFERMAGEM - UBS e AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF,

Língua Portuguesa: Interpretação de textos; FONOLOGIA: Conceitos básicos; Classificação dos
fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica.
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. Interpretação de
textos. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os acentos;
Aspectos genéricos das regras de acentuação; As regras básicas; As regras especiais; Hiatos;
Ditongos; Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos; Acentos diferenciais. MORFOLOGIA:
Estrutura e formação das palavras; Conceitos básicos; Processos de formação das palavras;
Derivação e Composição; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de Composição; Estudo dos Verbos
Regulares e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração; Termos
Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração e Vocativos; Orações Subordinadas e
Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos
da Oração; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e
emprego do "que" e "se". PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da
Crase; Emprego dos Sinais de Pontuação.

Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum.
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média
aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do
1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Raciocínio
lógico. Resolução de situações-problema. Conjunto dos números naturais: quatro operações
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fundamentais - resolução de problemas sobre as quatro operações; Sistema de numeração decimal:
números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um
terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo -
transformações - problemas;

Conhecimentos Gerais: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança,
transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais,
desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e vinculações históricas. Cultura Geral,
História e Geografia do Brasil e do Município, Atualidades Locais, Nacionais e Internacionais e
Curiosidades; Siglas Nacionais e Internacionais; Países: Capitais, Continentes e Adjetivos Pátrios;
Unidades Monetárias dos Países; Estados Brasileiros e suas capitais com respectivos adjetivos
pátrios.

Conhecimentos Específicos:

Auxiliar de Enfermagem ESF: Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza
na unidade; sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições
de movimentos; coleta de material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais;
administração de medicamentos; cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem
gástrica; curativo; enfermagem em clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem
obstétrica; enfermagem pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão;
socorros de urgência; vacinação; aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias.

Auxiliar de Enfermagem UBS: Noções gerais de anatomia e fisiologia humana. Noções de
histologia dos tecidos. Noções de farmacologia. Noções de microbiologia e parasitologia.
Biossegurança em saúde. Controle de infecção hospitalar. Organização do processo de trabalho em
saúde e enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência em saúde mental.
Assistência ao paciente cirúrgico. Assistência ao paciente com disfunções cardiovascular,
circulatória, digestiva, gastrointestinal, endócrina, renal, do trato urinário, reprodutiva, neurológica e
musculoesquelética. Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à criança e ao adolescente
hospitalizado. Clínico e cirúrgico. Assistência na emergência/urgência e no trauma. Assistência em
terapia intensiva. Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para a saúde pública.
Ética profissional. Legislação em enfermagem. Associações de classe e órgãos de fiscalização do
exercício profissional. Segurança no trabalho. Humanização no cuidado do paciente/cliente.

Auxiliar de Consultório Dentário: Noções sobre anatomia e fisiologia do corpo humano. Anatomia
das unidades dentárias. Funcionamento geral do consultório: organização de arquivos e fichários,
atribuições e funções; noções básicas de manuseio de agendas para marcação de consultas e
preenchimento de fichas. Materiais dentários; radiologia odontológica: técnicas de revelação;
isolamento do campo operatório; instrumental odontológico; biossegurança; métodos de utilização do
Flúor tópico; técnicas de higienização bucal; métodos para limitar a propagação de microorganismos,
controle da infecção. Segurança no trabalho; Conhecimento geral de medidas de segurança e
primeiros socorros.

Agente de Endemias – Políticas Públicas de Saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde (SUS).
Noções de Meio Ambiente: saneamento básico; poluição atmosférica e sonora; coleta, transporte e
distribuição do lixo. Noções de vigilância nutricional e de alimentos: produção, armazenagem,
distribuição e qualidade de alimentos. Condições nutricionais da população em geral.
Enfermidades transmitidas por alimentos. Noções das condições higiênicas sanitárias de
estabelecimentos de saúde. Noções de condições de medicamentos e desinfetantes. Noções de
saúde do trabalhador: equipamentos de segurança, situações de risco. Noções de saúde pública.



Rua Siqueira, 150, Nantes Estado de São Paulo – CEP 19645-000 – Fone: (0xx18) 3268 8800
CNPJ: 01.557.530/0001/06

Notificação compulsória. Imunização ativa e passiva, realização de visitas domiciliares, formação de
inquéritos epidemiológicos, busca ativa, controle de zoonoses, atividades educativas referentes a
prevenção e bloqueio da disseminação de doenças transmissíveis. Principais Leis Federais,
Estaduais e Municipais sobre vigilância sanitária. Epidemiologia. Higiene e saúde. Doenças
adquiridas, transmissíveis, viroses, infecções bacterianas.
Noções gerais sobre: SUS, NOB 96, NOAS 2001, Leis 8080 e 8142. Atribuições do agente de
Endemias. Ações a serem desenvolvidas pelo agente de Endemias. Sistema de Informação que o
agente de Endemias trabalha. Finalidade do Sistema de Informação para o trabalho do agente de
Endemias. Criadouros. Manuseio de inseticida e uso de E.P.I. Organização e operação de campo.

Agente Comunitário: Aleitamento Materno: Objetivos e importância. Nutrição infantil e de gestantes:
Principais grupos de alimentos e Importância da alimentação balanceada. Vacinação Infantil:
Principais vacinas e calendário de vacinação do Estado de São Paulo. Prevenção e tratamento das
diarreias. Processo Saúde Doença. Princípios e Diretrizes do SUS. Cadastramento familiar e
territorial: finalidade. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde. Estatuto da Criança e do
Adolescente. Estatuto do Idoso. Noções de ética e cidadania.

11. DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES:

11.1. As atribuições dos cargos definidos na tabela constante no item 1, estão previstas no Decreto
Municipal nº 013/2011 de 08 de abril de 2011 e suas alterações posteriores.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

12.1. A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e
condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na Lei Orgânica do Município.
12.2. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de
preferência os seguintes:
a) Maior idade, atendendo à Lei n.º 10.741/2003;
b) Maior número de pontos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) Maior número de questões de Português;
d) Casado, viúvo, divorciado ou separado judicialmente;
12.2.1. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.
12.3. Na falta da cédula de identidade original poderá, a critério da Comissão, serem admitidos na
sala de provas, os candidatos que apresentarem documentos outros, como: carteira de trabalho,
carteira do órgão de classe, certificado militar, carteira de habilitação com foto, desde que, permitam
com clareza, a sua identificação. Não serão aceitos quaisquer outros documentos diferentes dos
acima definidos.
12.4. Da divulgação oficial dos resultados e da classificação, caberão recursos fundamentados à
comissão no prazo de "2" (dois) dias úteis, a contar da data da publicação em jornal de circulação no
município mediante requerimento que deverão ser protocolados no Setor competente da Prefeitura.
Decorrido o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da homologação do Concurso
Público, as "folhas de respostas" poderão ser incineradas pela Multigestão Consultoria Ltda, exceto
aquelas para as quais foram apresentados recursos. Não serão aceitos recursos via postal, via fax
e/ou via correio eletrônico. Em caso de contestação de questões, por qualquer alegação, deverá ser
ditada, na petição recursal, a argumentação lógica e consistente, sua qualificação e o número da
inscrição. Recursos inconsistentes e fora das especificações deste edital serão indeferidos.
12.5. A validade do presente Concurso Público, será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por
igual período a critério da administração pública municipal.
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12.5.1. A convocação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação.
12.5.2. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico,
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura do município de Nantes e
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.
12.5.3. Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda
Constitucional nº 20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de
aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei
Maior.
12.6. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente
previstos no presente Edital e Lei Orgânica do Município serão resolvidos em comum pela Prefeitura
e Multigestão Consultoria Ltda, através de comissão especialmente constituída pela Portaria do Sr.
Prefeito Municipal de Nantes.
12.7. A Homologação do Concurso Público será de competência do executivo municipal.
12.7.1. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.
12.7.2. Constitui óbice à participação neste certame o candidato que possua com qualquer dos
membros do quadro societário da empresa contratada a relação de parentesco definida e prevista
nos arts. 1591 a 1595 do código civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e
impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição
indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado do
Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa.
12.7.3. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Comissão
Organizadora poderá anular a inscrição, prova, ou admissão do candidato, desde que sejam
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade a prova.
12.8. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes aos da data do presente
Edital.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Nantes-SP, em 16 de outubro de 2014.

JORGE LUIZ SOUZA PINTO
PREFEITO MUNICIPAL


